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DECRETO Nº 088/2019
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 60, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município de Florestópolis, 
D E C R E T A :
 Art. 1º - Nomeia a Sra. LEILA CRISTIANE PEDRASOLLI, no Cargo em Comissão de 
PROCURADOR JURÍDICO GERAL.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dispo-
sições contrárias.
 Florestópolis-PR., 17 de maio de 2019.

NELSON CORREIA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 022/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 010/2019.
 Contrato n°: 030/2019
 ID: 1305
 Objeto: Contratação de empresa especializada para futuro e eventual fornecimento de 
peças, componentes e acessórios de reposição originais ou genuínas e novos, de primeira linha que 
serão utilizados na manutenção e conservação dos veículos leves, semi pesados e pesados para 
atender as requisições dos Departamentos Municipais.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratado: A. C. MEDEIROS E CIA LTDA - EPP
 Valor Contratual: R$ 162.000,00 (cento e sessenta e dois mil reais).
 LOTE 01

Item Marcas Tipo de Veículos Peças e Aces-
sórios

Previsão de 
Gastos R$

Percentual 
de Desconto

03 HONDA Leve Originais 15.000,00 18%

04 RENAULT Leve Originais 25.000,00 18%

05 VOLKSWAGEM Leve Originais 40.000,00 17,50%

LOTE 02

Item Marcas Tipo de Veículos Peças e Aces-
sórios

Previsão de 
Gastos R$

Percentual 
de Desconto

02 CHEVROLET Utilitário Originais 15.000,00 18%

11 VOLKSWAGEM Utilitário Originais 65.000,00 19%

LOTE 04

Item Marcas Tipo de Veículos Peças e Aces-
sórios

Previsão de 
Gastos R$

Percentual 
de Desconto

01 YAMAHA Moto Originais 2.000,00 19%
   
 Total da Empresa............................................................................. 162.000,00 
 Início do Contrato: 16/05/2019
 Término do Contrato: 16/05/2020
 Vigência: 12 (doze) meses.
 Bela Vista do Paraíso – PR, 16 de maio de 2019.

Edson Vieira Brene
Prefeito Municipal


